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        Rio Grande do Sul

 Câmara Municipal de Vereadores



                   São Jerônimo.

0f. Leg. n.º 29/2014                                                 São Jerônimo, 09 setembro de 2014.
                                                            Senhor Prefeito:

                           Na oportunidade, encaminhamos a Vossa Excelência Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo, aprovado na Sessão Ordinária do dia 08 de setembro de 2014, que é o seguinte:

                            Projeto de Lei nº 71/2014 – Autoriza o Executivo Municipal a fornecer transporte para a busca da Chama Crioula e dá outras providências. Aprovado por unanimidade.
                                                              Atenciosamente,        
                                                              Artur dos Santos

 
            Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Ao Excelentíssimo Senhor
Marcelo Luiz Schreinert
DD. Prefeito
São Jerônimo – RS.
Este documento foi confeccionado em papel reciclado, visando à proteção da biodiversidade e dos ecossistemas naturais.
Rua: Osvaldo Aranha, 175 – Fone (Fax): (51) 3651 1811/1195 – E-mail: cmsaojeronimo@terra.com.br – Site: www.saojeronimo.rs.leg.br - CNPJ: 90.893.439/0001-83 – CEP.: 96700-000 – São Jerônimo – RS.  

[image: image2.wmf] 

_1201953926.doc
[image: image1.png]






